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Fonte de Recurso: RP/ CONVÊNIOS/TRANSFERÊNCIAS PARLAMENTARES 
/ FUNDEB/MDE25%
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00/4.4.90.52.00– Material de consumo e 
Permanente
Mâncio Lima, 24 de fevereiro de 2026.

ASSINAM:
JOSÉ LUIZ GOMES DA COSTA, Prefeito Municipal - Representante legal da 
CONTRATANTE
Arisson oliveira dos Santos pela empresa A.O. SANTOS ME - Representante
legal da CONTRATADA.

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MÂNCIO LIMA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 072/2026
ADESÃO CARONA Nº 01/2026
OBJETO: Adesão à Ata de Registro de Preço nº 020/2025, oriunda do 
Pregão Presencial nº 024/2025, da Prefeitura Municipal de Porto Walter, para 
Contratação de empresa para fornecimento de material de expediente, Escolar 
e Escritório, destinados a atender às necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação e das unidades escolares da rede municipal de ensino do Município 
de Mâncio Lima, Acre.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Mâncio Lima, CNPJ nº 
04.059.671/0001-89, situada a Rua Anselmo Maia, 2015– José Martins
CONTRATADO: F N FERREIRA, CNPJ 30.250.110/0001-72.
VALOR TOTAL: será pago o valor global R$: 104.554,75 (Cento e quatro mil, 
quinhentos e cinquenta e quatro reais e setenta e cinco centavos).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, e vigorará a partir da assinatura, podendo ser 
prorrogado de acordo com a Lei.
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS UTILIZADAS:
Projeto de Atividade: 09.01.04.125.0001.2.013/2.015/2.016/2.022/2.023/2.02
5/2.026/2.027/2.028
Fonte de Recurso: RP/ CONVÊNIOS/TRANSFERÊNCIAS PARLAMENTARES 
/ FUNDEB/MDE25%
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00/4.4.90.52.00– Material de consumo e 
Permanente
Mâncio Lima, 24 de fevereiro de 2026.

ASSINAM:
JOSÉ LUIZ GOMES DA COSTA, Prefeito Municipal - Representante legal da 
CONTRATANTE
Jonatas da Silva Lima pela empresa F N FERREIRA - Representante
legal da CONTRATADA.

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MÂNCIO LIMA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 075/2026
ADESÃO CARONA Nº 01/2026
OBJETO: Adesão à Ata de Registro de Preço nº 020/2025, oriunda do 
Pregão Presencial nº 024/2025, da Prefeitura Municipal de Porto Walter, para 
Contratação de empresa para fornecimento de material de expediente, Escolar 
e Escritório, destinados a atender às necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação e das unidades escolares da rede municipal de ensino do Município 
de Mâncio Lima, Acre.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Mâncio Lima, CNPJ nº 
04.059.671/0001-89, situada a Rua Anselmo Maia, 2015– José Martins
CONTRATADO: SUPERCENTER LTDA, CNPJ: 04.699.392/0001-80.
VALOR TOTAL: será pago o valor global R$: 105.897,25 (Cento e cinco mil, 
oitocentos e noventa e sete reais e vinte e cinco centavos).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, e vigorará a partir da assinatura, podendo ser 
prorrogado de acordo com a Lei.
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS UTILIZADAS:
Projeto de Atividade: 09.01.04.125.0001.2.013/2.015/2.016/2.022/2.023/2.02
5/2.026/2.027/2.028
Fonte de Recurso: RP/ CONVÊNIOS/TRANSFERÊNCIAS PARLAMENTARES 
/ FUNDEB/MDE25%
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00/4.4.90.52.00– Material de consumo e 
Permanente
Mâncio Lima, 24 de fevereiro de 2026.

ASSINAM:
JOSÉ LUIZ GOMES DA COSTA, Prefeito Municipal - Representante legal da 
CONTRATANTE
Leidimar Tavares da Costa pela empresa SUPERCENTER LTDA - 
Representante
legal da CONTRATADA.

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MÂNCIO LIMA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 076/2026
ADESÃO CARONA Nº 01/2026
OBJETO: Adesão à Ata de Registro de Preço nº 020/2025, oriunda do 
Pregão Presencial nº 024/2025, da Prefeitura Municipal de Porto Walter, para 
Contratação de empresa para fornecimento de material de expediente, Escolar 
e Escritório, destinados a atender às necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação e das unidades escolares da rede municipal de ensino do Município 
de Mâncio Lima, Acre.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Mâncio Lima, CNPJ nº 
04.059.671/0001-89, situada a Rua Anselmo Maia, 2015– José Martins
CONTRATADO: UDSON OLIVEIRA DA SILVEIRA LTDA, CNPJ: 
46.260.132/0001-53.
VALOR TOTAL: será pago o valor global R$: 137.838,00 (Cento e trinta e sete 
mil, oitocentos e trinta e oito reais).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, e vigorará a partir da assinatura, podendo ser 
prorrogado de acordo com a Lei.
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS UTILIZADAS:
Projeto de Atividade: 09.01.04.125.0001.2.013/2.015/2.016/2.022/2.023/2.02
5/2.026/2.027/2.028
Fonte de Recurso: RP/ CONVÊNIOS/TRANSFERÊNCIAS PARLAMENTARES 
/ FUNDEB/MDE25%
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00/4.4.90.52.00– Material de consumo e 
Permanente
Mâncio Lima, 24 de fevereiro de 2026.

ASSINAM:
JOSÉ LUIZ GOMES DA COSTA, Prefeito Municipal - Representante legal da 
CONTRATANTE
Wesley Roberto Barroso Herculano pela empresa UDSON OLIVEIRA DA 
SILVEIRA LTDA - Representante
legal da CONTRATADA.

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MÂNCIO LIMA
COMISSÃO MUNICIPAL DE CONTRATAÇÃO

AVISO DE CONVOCAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2025
O Município de Mâncio Lima/AC, por intermédio do Pregoeiro Oficial, no 
uso de suas atribuições legais, CONVOCA todas as empresas devidamente 
credenciadas no Pregão Presencial nº 022/2025, que tem como objeto a 
Aquisição de Material Permanente e Equipamentos Diversos, para se fazerem 
presentes na sessão pública de prosseguimento do certame, a ser realizada 
conforme abaixo:
Data: 27 de fevereiro de 2026
Horário: 08h30min
Local: Sala da Comissão Permanente de Licitação – Prefeitura Municipal de 
Mâncio Lima/AC
Endereço: Rua Anselmo Maia, nº 2015, Bairro José Martins, Mâncio Lima – AC.
A presente convocação tem por finalidade dar regular andamento ao processo 
licitatório, em observância às determinações constantes do Mandado de 
Segurança, assegurando a participação de todos os licitantes credenciados.

Emerson Souza de Oliveira
Agente de Contratação - Pregoeiro
      

MARECHAL THAUMATURGO

DECRETO Nº 239 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADA a Senhora JOSE FRANCISCO SILVA RODRIGUES, 
inscrita no CPF sob o nº 084.809.242-25, para exercer o Cargo em Comissão 
de Chefe de Seção de Apoio Escolar, da Unidade da Secretaria Municipal de 
Educação, conforme previsto na Lei nº 221, de 31 de dezembro de 2025 até 
ulterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de fevereiro de 2026.
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Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO DE Nº 01 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, em Reunião 
Ordinária realizada no dia 23 de fevereiro de 2026, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas Lei Nº 004 de 06 de abril de 2001, e a Lei nº 8.742 de 07 
de dezembro de 1993 – Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), e
Considerando a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, - Lei Orgânica de 
Assistência Social - LOAS;
Considerando a Resolução nº 145, de outubro de 2004, do Conselho Nacional 
de Assistência Social – CNAS, que aprova a Política Nacional de Assistência 
Social – PNAS, a qual institui o Sistema Único de Assistência Social – SUAS;
Considerando a Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009, do MDC/
CNAS, que dispõe sobre a Tipificação Serviços, Programas, Projeto e Benefí-
cios, Socioassistenciais;
Considerando o Decreto nº 8.869, de 05 de outubro de 2016, que institui Pro-
grama alterada pela Resolução nº 1, de 19 de março de 2014, da Comissão 
Intergestores Tripartite - CIT, no Bloco da Proteção Social Básica, Proteção 
Social Especial de Média Complexidade e Proteção Social de Alta Complexi-
dade e para cada Programa ou Projeto;
Considerando a Resolução CNAS nº 109/2009, que aprova prestação de Con-
ta do Bloco de Serviço da Proteção Social Básica (PSB) e tem finalidade de 
garantir diretos prevenir ou agravar situações de vulnerabilidade sociais que 
possam provar a fragilidade ou rompimento social;
Considerando, a Resolução nº 06 de junho de 2017, que Pactua a continuida-
de do cofinanciamento federal até 2021 para a realização das ações estraté-
gicas do Programa e serviços de Proteção Social Básica- PSB aos Estados e 
Distrito Federal e Municípios;
Considerando ainda, a Portaria MC Nº 580, de 31 de dezembro de 2020, que 
dispõe sobre as transferências de recursos pelo Ministério da Cidadania, na 
modalidade fundo a fundo, oriundos de emenda parlamentar, de programação 
orçamentária própria e outros que vierem a ser indicados no âmbito do Siste-
ma Único de Assistência Social - SUAS e dá outras providências.
RESOLVE:
Art. 1º APROVAR o Plano de Ação Físico Financeiro do Cofinanciamento Es-
tadual de 2026 da Proteção Social Básica, no valor de R$47.385,30 (quarenta 
e sete mil, trezentos e oitenta e cinco reais e trinta centavos) a ser executado 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
__________________________________________
Antônia Fernanda Candido dos Santos
Presidente do CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO Nº 02 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, em Reunião 
ordinária realizada no dia 23 de fevereiro de 2026, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas Lei Nº 004 de 06 de abril de 2001, e a Lei nº 8.742 de 07 
de dezembro de 1993 – Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), e
RESOLVE:
Art. 1º APROVAR o Plano de Ação Físico Financeiro do Cofinanciamento Es-
tadual 2026 – Beneficio Eventual no valor de R$ 12.511,67 (doze mil, quinhen-
tos e onze reais e sessenta e sete centavos) a ser executado pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social – SEMAS.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
___________________________________________
Antônia Fernanda Candido dos Santos
Presidente CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO DE Nº 03 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, em Reunião 
ordinária realizada no dia 23 de fevereiro de 2026, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas Lei Nº 004 de 06 de abril de 2001, e a Lei nº 8.742 de 07 
de dezembro de 1993 – Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), e
Considerando a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, - Lei Orgânica de 
Assistência Social - LOAS;
Considerando a Resolução nº 145, de outubro de 2004, do Conselho Nacional 
de Assistência Social – CNAS, que aprova a Política Nacional de Assistência 
Social – PNAS, a qual institui o Sistema Único de Assistência Social – SUAS;

Considerando a Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009, do MDC/
CNAS, que dispõe sobre a Tipificação Serviços, Programas, Projeto e Benefí-
cios, Socioassistenciais;
Considerando o Decreto nº 8.869, de 05 de outubro de 2016, que institui Pro-
grama alterada pela Resolução nº 1, de 19 de março de 2014, da Comissão 
Intergestores Tripartite - CIT, no Bloco da Proteção Social Básica, Proteção 
Social Especial de Média Complexidade e Proteção Social de Alta Complexi-
dade e para cada Programa ou Projeto;
Considerando a Resolução CNAS nº 109/2009, que aprova prestação de Con-
ta do Bloco de Serviço da Proteção Social Básica (PSB) e tem finalidade de 
garantir diretos prevenir ou agravar situações de vulnerabilidade sociais que 
possam provar a fragilidade ou rompimento social;
Considerando, a Resolução nº 06 de junho de 2017, que pactua a continuida-
de do cofinanciamento federal até 2021 para a realização das ações estraté-
gicas do Programa e serviços de Proteção Social Básica- PSB aos Estados e 
Distrito Federal e Municípios;
Considerando ainda, a Portaria MC Nº 580, de 31 de dezembro de 2020, que 
dispõe sobre as transferências de recursos pelo Ministério da Cidadania, na 
modalidade fundo a fundo, oriundos de emenda parlamentar, de programação 
orçamentária própria e outros que vierem a ser indicados no âmbito do Siste-
ma Único de Assistência Social - SUAS e dá outras providências.
RESOLVE:
Art. 1º APROVAR o Plano de Ação Físico Financeiro do Cofinanciamento Es-
tadual 2026 – Proteção Social Especial no valor de R$ 16.091,75 (dezesseis 
mil e noventa e um reais e setenta e cinco centavos) a ser executado pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
___________________________________________
Antônia Fernanda Candido dos Santos
Presidente CMAS

RESOLUÇÃO Nº 04 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026.
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, em Reunião 
Ordinária realizada no dia 23 de fevereiro de 2025, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas Lei Nº 004 de 06 de abril de 2001, e a Lei nº 8.742 de 07 
de dezembro de 1993 – Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), e
Considerando a Lei nº 13.257, de 8 de março de 2016, que dispõe sobre as 
políticas públicas para a Primeira Infância e altera a Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), o Decreto-Lei nº 3.689, 
de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), a Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943, a Lei nº 11.770, de 9 de setembro de 2008 e a Lei nº 12.662 de 5 de 
junho de 2012;
Considerando o Decreto nº 8.869, de 05 de outubro de 2016, que institui o 
Programa Criança Feliz;
Considerando a Resolução nº 4, de 21 de outubro de 2016, da Comissão 
Intergestores Tripartite – CIT, que pactua as ações do Programa Criança Feliz 
no Sistema Único de Assistência Social - SUAS, a ser instituído nos termos do 
§1º do art. 24 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993;
Considerando a Resolução nº 05, de 21 de outubro de 2016, da CIT, que 
pactua os critérios de partilha para o financiamento federal das ações do Pro-
grama Criança Feliz no Sistema Único de Assistência Social - SUAS para os 
exercícios de 2016 e 2017,
Considerando a Resolução nº 19, de 24 de novembro de 2016, que Institui o 
Programa Primeira Infância no Sistema Único de Assistência Social - SUAS, 
nos termos do §1º do art. 24 da Lei nº 8.742, de 7 de Dezembro de 1993;
Considerando a Portaria Nº 1.375, de 04 de abril de 2018, que altera a Portaria 
nº 442, de 26 de outubro de 2017, que dispõe sobre o financiamento federal 
das ações do Programa Criança Feliz no âmbito do Sistema Único de Assis-
tência Social;
Considerando, a Resolução CNAS Nº 09 de 22 de março de 2019, que aprova 
os critérios de partilha para o financiamento federal do Programa Primeira 
Infância no Sistema Único de Assistência Social - SUAS para os estados e 
Distrito Federal;
Considerando ainda, a Portaria MC Nº 664, de 2 de setembro de 2021, que 
consolida os atos normativos que regulamentam o Programa Criança Feliz/
Primeira Infância no Sistema Único de Assistência Social – SUAS.
RESOLVE:
Art. 1º APROVAR o Plano de Ação Físico Financeiro do Recursos do Cofinan-
ciamento Federal 2026, referente ao Programa Primeira Infância no SUAS- 
Criança Feliz, a ser executado pela Secretaria Municipal de Assistência So-
cial, no valor de R$ 43.167,36 (quarenta e três mil, cento e sessenta e sete 
reais e trinta e seis reais).
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
_____________________________________
Antônia Fernanda Candido dos Santos
Presidente do CMAS
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO DE Nº 05 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, em Reunião 
Ordinária realizada no dia 23 de fevereiro de 2026, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas Lei Nº 004 de 06 de abril de 2001, e a Lei nº 8.742 de 07 
de dezembro de 1993 – Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), e
RESOLVE:
Art. 1º APROVAR o Plano de Ação Físico Financeiro 2026 dos Recursos do 
IGD- PBF Programa Bolsa Família, no valor de R$ 127.446,48 (sento e vinte 
sete mil quatrocentos e quarenta seis reais e quarenta e oito centavos) a ser 
executado pela Secretaria Municipal de Assistência Social-SEMAS.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
_____________________________________
Antônia Fernanda Candido dos Santos
Presidente do CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO DE Nº 06 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, em Reunião 
Extraordinária realizada no dia 23 de fevereiro de 2026, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas Lei Nº 004 de 06 de abril de 2001, e a Lei nº 8.742 
de 07 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), e
RESOLVE:
Art. 1º APROVAR o Plano de Ação Físico Financeiro do Cofinanciamento Fe-
deral 2026 das AEPETI-Ações Estratégicas de Erradicação do Trabalho In-
fantil, no valor de R$14.542,77 (quatorze mil, quinhentos e quarenta e dois 
reais e setenta e sete centavos) a ser executado pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social – SEMAS.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
____________________________________________
Antônia Fernanda Candido dos Santos
Presidente do CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO DE Nº 07 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, em Reunião 
Extraordinária realizada no dia 23 de fevereiro de 2026, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas Lei Nº 004 de 06 de abril de 2001, e a Lei nº 8.742 
de 07 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), e
Considerando a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, - Lei Orgânica de 
Assistência Social - LOAS;
Considerando a Resolução nº 145, de outubro de 2004, do Conselho Nacional 
de Assistência Social – CNAS, que aprova a Política Nacional de Assistência 
Social – PNAS, a qual institui o Sistema Único de Assistência Social – SUAS;
Considerando a Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009, do MDC/
CNAS, que dispõe sobre a Tipificação Serviços, Programas, Projeto e Benefí-
cios, Socioassistenciais;
Considerando o Decreto nº 8.869, de 05 de outubro de 2016, que institui Pro-
grama alterada pela Resolução nº 1, de 19 de março de 2014, da Comissão 
Intergestores Tripartite - CIT, no Bloco da Proteção Social Básica, Proteção 
Social Especial de Média Complexidade e Proteção Social de Alta Complexi-
dade e para cada Programa ou Projeto;
Considerando a Resolução CNAS nº 109/2009, que aprova prestação de Con-
ta do Bloco de Serviço da Proteção Social Básica (PSB) e tem finalidade de 
garantir diretos prevenir ou agravar situações de vulnerabilidade sociais que 
possam provar a fragilidade ou rompimento social;
Considerando, a Resolução nº 06 de junho de 2017, que Pactua a continuida-
de do cofinanciamento federal até 2021 para a realização das ações estraté-
gicas do Programa e serviços de Proteção Social Básica- PSB aos Estados e 
Distrito Federal e Municípios;
Considerando ainda, a Portaria MC Nº 580, de 31 de dezembro de 2020, que 
dispõe sobre as transferências de recursos pelo Ministério da Cidadania, na 
modalidade fundo a fundo, oriundos de emenda parlamentar, de programação 
orçamentária própria e outros que vierem a ser indicados no âmbito do Siste-
ma Único de Assistência Social - SUAS e dá outras providências.
RESOLVE:
Art. 1º APROVAR o Plano de Ação Físico Financeiro do Cofinanciamento Fe-
deral 2026 – Proteção Social Básica pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social – SEMAS.
Art. 2º APROVAR ainda a reprogramação do saldo em 31 de dezembro de 
2025, dos Recursos de Proteção Social Básica no valor de R$ 22.807,87 (vin-
te e dois mil, oitocentos e sete reais e oitenta e sete centavos) a ser executado 
pela no exercício de 2026.
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
___________________________________________
Antônia Fernanda Candido dos Santos
Presidente do CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO DE Nº 08 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, em Reunião 
Extraordinária realizada no dia 23 de fevereiro de 2026, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas Lei Nº 004 de 06 de abril de 2001, e a Lei nº 8.742 
de 07 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), e
Considerando que o Decreto nº 11.016 de 29 de março 2022, que regulamen-
ta o Cadastro Único para programas sociais do governo federal, e posterior-
mente, a portaria nº810 de 14 de setembro de 2022 que define procedimentos 
para a gestão, operacionalização, cessão e utilização dos dados do cadastro 
único para programas sociais do governo federal.
Considerando Ainda, a resolução CNAS/MDS nº96, de 15 de fevereiro de 
2023 que aprova a instituição do programa de fortalecimento emergencial do 
atendimento cadastro único no sistema único da assistência social (PROCAD-
-SUAS), e os critérios de partilha do financiamento federal do programa no 
exercício de 2023 e da outras providencias.
RESOLVE:
Art. 1º APROVAR A reprogramação Físico Financeiro do programa de forta-
lecimento emergencial do atendimento do cadastro único no sistema único 
da assistência social (PROCAD-SUAS), a ser desenvolvido pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social, no valor R$41.935,48 (quarenta e um mil, 
novecentos e trinta cinco reais e quarenta oito centavos) a ser executado no 
exercício de 2026.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
___________________________________________
Antônia Fernanda Candido dos Santos
Presidente do CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO DE Nº 09 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, em Reunião 
Extraordinária realizada no dia 23 de fevereiro de 2026, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas Lei Nº 004 de 06 de abril de 2001, e a Lei nº 8.742 
de 07 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), e
Considerando a Resolução nº 145, de outubro de 2004, do Conselho Nacional 
de Assistência Social – CNAS, que aprova a Política Nacional de Assistência 
Social – PNAS, a qual institui o Sistema Único de Assistência Social – SUAS;
Considerando a Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009, do MDC/
CNAS, que dispõe sobre a Tipificação Serviços, Programas, Projeto e Benefí-
cios, Socioassistenciais;
Consideando  a Portaria Nº 90, de 3 de setembro de 2013,  que dispõe so-
bre os parâmetros e procedimentos relativos ao cofinanciamento federal para 
oferta do Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e Emer-
gências;
Considerando o Decreto Nº 40, de 25 de fevereiro de 2024.
RESOLVE:
Art. 1º APROVAR A reprogramação do saldo dos recursos dos destinados a 
situação de emergencias e calamidade pública, no valor  de R$ 46.490,93 
(quarenta e seis mil, quatrocentos e noventa reais, noventa e três centavos) a 
ser executado no exercício de 2026.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
___________________________________________
Antônia Fernanda Candido dos Santos
Presidente do CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO DE Nº 10 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, em reunião 
ordinária realizada no dia 23 de fevereiro de 2026, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas Lei Nº 004 de 06 de abril de 2001, e a Lei nº 8.742 de 07 
de dezembro de 1993 – Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), e
Considerando a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, - Lei Orgânica de 
Assistência Social - LOAS;
Considerando a Resolução nº 145, de outubro de 2004, do Conselho Nacional 
de Assistência Social – CNAS, que aprova a Política Nacional de Assistência 
Social – PNAS, a qual institui o Sistema Único de Assistência Social – SUAS;
Considerando a Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009, do MDC/
CNAS, que dispõe sobre a Tipificação Serviços, Programas, Projeto e Benefí-
cios, Socioassistenciais;
Considerando o Decreto nº 8.869, de 05 de outubro de 2016, que institui Pro-
grama alterada pela Resolução nº 1, de 19 de março de 2014, da Comissão 
Intergestores Tripartite - CIT, no Bloco da Proteção Social Básica, Proteção 
Social Especial de Média Complexidade e Proteção Social de Alta Complexi-
dade e para cada Programa ou Projeto;
Considerando a Resolução CNAS nº 109/2009, que aprova prestação de Con-
ta do Bloco de Serviço da Proteção Social Básica (PSB) e tem finalidade de 
garantir diretos prevenir ou agravar situações de vulnerabilidade sociais que 
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possam provar a fragilidade ou rompimento social;
Considerando, a Resolução nº 06 de junho de 2017, que Pactua a continuidade do cofinanciamento federal até 2021 para a realização das ações estratégicas 
do Programa e serviços de Proteção Social Básica- PSB aos Estados e Distrito Federal e Municípios;
Considerando ainda, a Portaria MC Nº 580, de 31 de dezembro de 2020, que dispõe sobre as transferências de recursos pelo Ministério da Cidadania, na 
modalidade fundo a fundo, oriundos de emenda parlamentar, de programação orçamentária própria e outros que vierem a ser indicados no âmbito do Sistema 
Único de Assistência Social - SUAS e dá outras providências.
Considerando ainda, a resolução 07 de maio de 2024 onde aprovava o Plano de Ação Físico Financeiro dos recursos da Portaria 886, SIGTV/GND3-GND4, 
para estruturação do SUAS, nos serviços da Proteção Social Básica, no valor de R$ 325.000,00 (trezentos e vinte e cinco mil reais)
RESOLVE:
Art. 1º APROVAR A reprogramação dos recursos destinados pela Portaria 886, SIGTV/GND3, no valor de R$ 65.546,38 (sessenta cinco mil, quinhentos e qua-
renta e seis reais e trinta oito centavos) para estruturação do SUAS, nos serviços da Proteção Social Básica.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
___________________________________________
Antônia Fernanda Candido dos Santos
Presidente do CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO DE Nº 11 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, em Reunião ordinária realizada no dia 23 de fevereiro de 2026, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas Lei Nº 004 de 06 de abril de 2001, e a Lei nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), e
Considerando a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS;
Considerando a Resolução nº 145, de outubro de 2004, do Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS, que aprova a Política Nacional de Assistência 
Social – PNAS, a qual institui o Sistema Único de Assistência Social – SUAS;
Considerando a Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009, do MDC/CNAS, que dispõe sobre a Tipificação Serviços, Programas, Projeto e Benefícios, 
Socioassistenciais;
Considerando o Decreto nº 8.869, de 05 de outubro de 2016, que institui Programa alterada pela Resolução nº 1, de 19 de março de 2014, da Comissão In-
tergestores Tripartite - CIT, no Bloco da Proteção Social Básica, Proteção Social Especial de Média Complexidade e Proteção Social de Alta Complexidade e 
para cada Programa ou Projeto;
Considerando a Resolução CNAS nº 109/2009, que aprova prestação de Conta do Bloco de Serviço da Proteção Social Básica (PSB) e tem finalidade de ga-
rantir diretos prevenir ou agravar situações de vulnerabilidade sociais que possam provar a fragilidade ou rompimento social;
Considerando, a Resolução nº 06 de junho de 2017, que Pactua a continuidade do cofinanciamento federal até 2021 para a realização das ações estratégicas 
do Programa e serviços de Proteção Social Básica- PSB aos Estados e Distrito Federal e Municípios;
Considerando ainda, a Portaria MC Nº 580, de 31 de dezembro de 2020, que dispõe sobre as transferências de recursos pelo Ministério da Cidadania, na 
modalidade fundo a fundo, oriundos de emenda parlamentar, de programação orçamentária própria e outros que vierem a ser indicados no âmbito do Sistema 
Único de Assistência Social - SUAS e dá outras providências.
Considerando ainda, a resolução 07 de maio de 2024 onde aprovava o Plano de Ação Físico Financeiro dos recursos da Portaria 886, SIGTV/GND3-GND4, 
para estruturação do SUAS, nos serviços da Proteção Social Básica, no valor de R$325,000,00 (trezentos e vinte cinco mil reais)
RESOLVE:
Art. 1º APROVAR A reprogramação dos recursos destinados pela Portaria 886, SIGTV/GND3, no valor de R$ 64.998,79 (sessenta quatro mil, novecentos e 
noventa e oito reais e setenta e nove centavos) para estruturação do SUAS, nos serviços da Proteção Social Básica.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
___________________________________________
Antônia Fernanda Candido dos Santos
Presidente do CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO DE Nº 12 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, em Reunião ordinária realizada no dia 23 de fevereiro de 2026, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas Lei Nº 004 de 06 de abril de 2001, e a Lei nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), e
RESOLVE:
Art. 1º APROVAR O Plano Municipal de Assistência Social para o exercício de 2026 a 2029.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
___________________________________________
Antônia Fernanda Candido dos Santos
Presidente do CMAS

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO/ACRE

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 056/2026
CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2025
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO E  A EMPRESA 
ISAAC AZEVEDO SOUZA, NA FORMA ABAIXO:A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
inscrito no 84.306.463/0001-76, com sede à Rua Raimundo Margarida nº S/N – Bairro São Francisco, CEP: 69.983-000, Marechal Thaumaturgo/AC, repre-
sentado neste ato pelo Sr. VALDELIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da C.I. nº 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, 
doravante denominada CONTRATANTE e a pessoa jurídica ISAAC AZEVEDO SOUZA, inscrita no CNPJ nº 60.617.748/0001-60, com endereço na rua beira rio, 
n° 320, no município de Marechal Thaumaturgo-Ac, estado do Acre, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 032/2025 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Federal nº 11878/2024, Decreto Municipal nº 384/2023, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Chamada Pública nº 002/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
O objeto do presente instrumento é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS (MEI’S, ME, EPP, LTDA) PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEI-
RIZADOS DE CONDUTOR/MOTORISTAS DE VEÍCULOS AUTOMOTORES NAS CATEGORIAS “B e D”, OPERADORES DE EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS 
PESADAS VISANDO ATENDER AS ATIVIDADES OPERACIONAIS DAS DIVERSAS SECRETARIA DO MUNICIPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência.
Objeto da contratação:
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ITEM DESCRIÇÃO DEMANDANTE CBO UNID QUANT V. UNIT. V. TOTAL

23 OPERADOR DE ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA 220 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 7151-15 MÊS 12 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00

SESSENTA MIL REAIS R$ 60.000,00

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
O Termo de Referência e o ETP que embasou a contratação;
A Proposta do Contratado;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
O prazo de vigência da contratação será contado da data de sua assinatura e vigorará pelo prazo de 12 meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.
O contrato poderá ser prorrogado nos termos da Lei Federal 14.133/2021, desde que este ainda seja vantajoso à administração.
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
PREÇO
O valor total da contratação é de R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS) 
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação.
FORMA DE PAGAMENTO
Será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
PRAZO DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da 
seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.	
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (6/100)
365
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 
Referência.
 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 
O prazo de validade; 
A data da emissão; 
Os dados do contrato e do órgão contratante; 
O período respectivo de execução do contrato; 
O valor a pagar; e 
Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o con-
tratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante;
 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021.   
Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao contratado a ampla defesa. 
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF.  
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos im-
postos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, conforme datado, devidamente 
acostado aos autos.
Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, 
dos índices IGP-M ou IPCA, mediante casos, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, conforme Artigo 25, 
§ 7º, da Lei n.º 14.133/2021.
No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação co-
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nhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), 
em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 
de termo aditivo. 
O reajuste será realizado por apostilamento.
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA
As obrigações do contratante e da contratada constam definido conforme Termo de Referência, anexo a este Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
As infrações e sanções administrativas são aquelas definidas conforme Termo de Referência, anexo a este Contrato e contidas na Lei Federal 14133/2021.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração pro-
videnciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  
Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral desta municipalidade, deste 
exercício, na dotação abaixo discriminada:
ENTIDADE: 1 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
ÓRGÃO: 12 – SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AGRICULTURAOBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE
UNIDADE: 001 DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
RECURSO: 1.501.00.0000 – OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS
PROJ./ATIV. 2.051 – ATIVIDADES DA SECRETÁRIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE
149   3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 
136 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 
 É eleito o Foro da Comarca de Marechal Thaumaturgo, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
Marechal Thaumaturgo/Ac, 13 de fevereiro de 2026.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
ISAAC AZEVEDO SOUZA
CNPJ nº 60.617.748/0001-60
Contratado
TESTEMUNHAS:
1-__________________________________________ 
- CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
- CPF: ________________________

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO/ACRE

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 057/2026
CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2025
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO E  A EMPRESA 
VALDENILSON NASCIMENTO FURTADO, NA FORMA ABAIXO:
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no 84.306.463/0001-76, com sede à Rua 
Raimundo Margarida nº S/N – Bairro São Francisco, CEP: 69.983-000, Marechal Thaumaturgo/AC, representado neste ato pelo Sr. VALDELIO JOSÉ DO NAS-
CIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da C.I. nº 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denominada CONTRATANTE e a pessoa 
jurídica VALDENILSON NASCIMENTO FURTADO, inscrita no CNPJ nº 60.536.012/0001-67, com endereço na  Rua Raimundo Bezerra, S/N, no município de 
Marechal Thaumaturgo-Ac, estado do Acre, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 032/2025 e em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Federal nº 11878/2024, Decreto Municipal nº 384/2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Chamada Pública nº 002/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
O objeto do presente instrumento é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS (MEI’S, ME, EPP, LTDA) PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEI-
RIZADOS DE CONDUTOR/MOTORISTAS DE VEÍCULOS AUTOMOTORES NAS CATEGORIAS “B e D”, OPERADORES DE EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS 
PESADAS VISANDO ATENDER AS ATIVIDADES OPERACIONAIS DAS DIVERSAS SECRETARIA DO MUNICIPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência.
Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO DEMANDANTE CBO UNID QUANT V. UNIT. V. TOTAL

33 OPERADOR DE TRATOR DE ESTEIRA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 7151-30 MÊS 12 6.000,00 72.000,00

SETENTA E DOIS MIL REAIS 72.000,00
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São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independente-
mente de transcrição:
O Termo de Referência e o ETP que embasou a contratação; 
A Proposta do Contratado;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
O prazo de vigência da contratação será contado da data de sua assina-
tura e vigorará pelo prazo de 12 meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133/2021.
O contrato poderá ser prorrogado nos termos da Lei Federal 14.133/2021, 
desde que este ainda seja vantajoso à administração.
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRA-
TUAIS
O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo cons-
tam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
PREÇO
O valor total da contratação é de R$ 72.000,00 (SETENTA E DOIS MIL REAIS) 
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indire-
tas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, en-
cargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação.
FORMA DE PAGAMENTO
Será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado.
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento.
PRAZO DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato.
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do venci-
mento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação 
da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.	
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (6/100)
365
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 
objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 
Referência.
 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a em-
presa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fis-
cal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais 
do documento, tais como: 
O prazo de validade; 
A data da emissão; 
Os dados do contrato e do órgão contratante; 
O período respectivo de execução do contrato; 
O valor a pagar; e 
Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para o contratante;
 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da com-
provação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante con-
sulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 
da Lei nº 14.133/2021.   
Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Admi-
nistração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão 
que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proi-
bição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas.
Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cin-
co) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do contratante.
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessá-
rias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo corresponden-
te, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados nor-
malmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF.  
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legis-
lação aplicável.
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pa-
gamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar.
CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado, conforme datado, devidamente 
acostado aos autos.
Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, 
dos índices IGP-M ou IPCA, mediante casos, exclusivamente para as obriga-
ções iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, conforme Artigo 
25, § 7º, da Lei n.º 14.133/2021.
No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última va-
riação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obriga-
toriamente, o(s) definitivo(s).
Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela le-
gislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por 
meio de termo aditivo. 
O reajuste será realizado por apostilamento.
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA
As obrigações do contratante e da contratada constam definido conforme Ter-
mo de Referência, anexo a este Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
As infrações e sanções administrativas são aquelas definidas conforme Termo 
de Referência, anexo a este Contrato e contidas na Lei Federal 14133/2021.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado:
Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e  
Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adota-
rá as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recur-
sos específicos consignados no Orçamento Geral desta municipalidade, deste 
exercício, na dotação abaixo discriminada:
ENTIDADE: 1 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
ÓRGÃO: 12 – SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AGRICULTURAOBRAS, URBA-
NISMO E TRANSPORTE
UNIDADE: 001 DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
RECURSO: 1.501.00.0000 – OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS
PROJ./ATIV. 2.051 – ATIVIDADES DA SECRETÁRIA DE OBRAS, URBANIS-
MO E TRANSPORTE
149   3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PES-
SOA JURÍDICA
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as dispo-
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sições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicá-
veis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do 
art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos ter-
mos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 
 É eleito o Foro da Comarca de Marechal Thaumaturgo, para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
Marechal Thaumaturgo/Ac, 13 de fevereiro de 2026.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
VALDENILSON NASCIMENTO FURTADO
 CNPJ nº 60.536.012/0001-67
 Contratado
TESTEMUNHAS:
1-__________________________________________ 
- CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
- CPF: ________________________

ESTADO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO

Aviso de Licitação
Pregão PRESENCIAL nº 07/2026
Órgão: Prefeitura Municipal de Marechal Thaumaturgo
Data de Abertura: 18/03/2026.
Horário: 08h00hrs – Horário local 
Local: RUA RAIMUNDO MARGARIDA BAIRRO SÃO FRANCISCO, BAIRRO: 
SÃO FRANCISCO S/N
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ALI-
MENTAÇÃO PRONTA TIPO (MARMITEX) AO MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO/AC E SECRETARIAS.
OBS: A pasta informativa contendo o edital e seus anexos estará disponível no 
endereço retro mencionado.
Marechal Thaumaturgo–AC, 25 de fevereiro de 2026.

Francisco Deles de Souza Júnior 
Presidente da Comissão de Contratação

PLÁCIDO DE CASTRO

DECRETO Nº. 029 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026.
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PLÁCIDO DE CASTRO, Camilo da Silva, no 
uso das atribuições e competências descritas na Constituição Federal e na 
Lei Orgânica Municipal;
R E S O L V E:
 Art. 1º -  Nomear o Senhor FRANCELINO ALENCAR DE SOUZA, para execer 
o cargo de Coordenador de Ensino da Escola José Valmir de Lima, ligado a 
Secretaria Municipal de Educação, até ulterior deliberação.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogada as 
disposições em contrário, com efeito retroativo ao dia 01 de fevereiro de 2026.
Art. 3º - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito de Plácido de Castro – Acre, 25 de fevereiro de 2026.

Camilo da Silva
Prefeito Municipal  

PORTARIA Nº. 006 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026
CONCEDER DIÁRIAS AO GESTOR DA CRECHE MUNICIPAL EUCIMAR 
BARROS, DESTE PODER E DAS OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito do Município de Plácido de Castro, Senhor Camilo da Silva, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Constituição da República Federa-

tiva do Brasil e pela Lei Orgânica do Município.
Considerando, a necessidade do deslocamento do Gestor da Creche Muni-
cipal Eucimar Barros para Brasília/DF, para participar da 6º CONFERÊNCIA 
NACIONAL DAS CIDADES, no Centro de Convenções Internacional do Brasil 
– CICB, em Brasília/DF nos dias: 24, 25, 26 e 27/02/2026.
R E S O L V E:
Art. 1º - Autorizar em favor da senhora PEDRO MACIEL DE LIMA, (Gestor da 
Creche Municipal Eucimar Barros), CPF: 443.724.002-25, as diárias a seguir:
Período: 24, 25, 26 e 27/02/2026.
Total das Diárias: 04 (duas) diárias;
Valor Unitário das Diárias: R$ 418,70 (Quatrocentos e Dezoito Reais e Setenta 
Centavos);
Valor Total das Diárias: R$ 1.674,80 (Hum Mil Seiscentos e Setenta e Quatro 
Reais e Oitenta Centavos);
Art. 2º- AUTORIZAR o Secretário Municipal de Finanças a efetuar o pagamen-
to das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria, para fora do Estado, 
conforme legislação vigente.
Parágrafo Único - Dotação Orçamentária a ser utilizada para o pagamento é: 
Projeto Atividade – 2006 – Diária Civil 3.3.90.14 – Fonte 1500 1002.
Art. 3º - Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Plácido de Castro – Acre, em 25 de fevereiro de 2026.

Camilo da Silva 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 007 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026
CONCEDER DIÁRIAS A COORDENADORA DE RESÍDUOS SÓLIDOS E 
ÁGUA, DESTE PODER E DAS OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito do Município de Plácido de Castro, Senhor Camilo da Silva, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Constituição da República Federa-
tiva do Brasil e pela Lei Orgânica do Município.
Considerando, a necessidade do deslocamento da Coordenadora de Resídu-
os Sólidos e Água para Rio Branco/Acre, para participar do IV ENCONTRO 
DE REDE DE GOVERNANÇA AMBIENTAL DO ACRE, a ser realizado nos 
dias: 25, 26/02/2026.
R E S O L V E:
Art. 1º - Autorizar em favor da senhora NAGLÊ NOGUEIRA NONATO, (Co-
ordenadora de Resíduos Sólidos e Água), CPF: 018.037.042-17, as diárias 
a seguir:
Período: 25, 26/02/2026.
Total das Diárias: 02 (duas) diárias;
Valor Unitário das Diárias: R$ 209,35 (Duzentos e Nove Reais e Trinta e Cinco 
Centavos);
Valor Total das Diárias: R$ 418,70 (Quatrocentos e Dezoito Reais e Setenta 
Centavos);
Art. 2º- AUTORIZAR o Secretário Municipal de Finanças a efetuar o paga-
mento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria, para dentro do 
Estado, conforme legislação vigente.
Parágrafo Único - Dotação Orçamentária a ser utilizada para o pagamento é: 
Projeto Atividade – 2035 – Diária Civil 3.3.9.0.14 – Fonte 1500.
Art. 3º - Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Plácido de Castro – Acre, em 25 de fevereiro de 2026.
                                                     
Camilo da Silva 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 008 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026
CONCEDER DIÁRIAS AO DIRETOR DE MEIO AMBIENTE, DESTE PODER 
E DAS OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito do Município de Plácido de Castro, Senhor Camilo da Silva, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Constituição da República Federa-
tiva do Brasil e pela Lei Orgânica do Município.
Considerando, a necessidade do deslocamento da Coordenadora de Resídu-
os Sólidos e Água para Rio Branco/Acre, para participar do IV ENCONTRO 
DE REDE DE GOVERNANÇA AMBIENTAL DO ACRE, a ser realizado nos 
dias: 25, 26/02/2026.
R E S O L V E:
Art. 1º - Autorizar em favor da senhora VENILSON FERREIRA DE PAULA, 
(Diretor de Meio Ambiente), CPF: 965.169.872-49, as diárias a seguir:
Período: 25, 26/02/2026.
Total das Diárias: 02 (duas) diárias;
Valor Unitário das Diárias: R$ 231,27 (Duzentos e Trinta e Um Reais e Vinte 
e Sete Centavos);
Valor Total das Diárias: R$ 462,54 (Quatrocentos e Sessenta e Dois Reais e 
Cinquenta e Quatro Centavos);
Art. 2º- AUTORIZAR o Secretário Municipal de Finanças a efetuar o paga-
mento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria, para dentro do 
Estado, conforme legislação vigente.
Parágrafo Único - Dotação Orçamentária a ser utilizada para o pagamento é: 
Projeto Atividade – 2035 – Diária Civil 3.3.9.0.14 – Fonte 1500.


